
 

 

      
 

 

PLENÁRIO 
DELIBERAÇÃO Nº 010/2019 

 
PROCESSO FISC. Nº 2018/000301 
 
AUTUADO (A): REJANE PAREDES ASS CONTABIL LTDA - ME - CAD PR-005716/O, 
da cidade de CURITIBA/PR. 
 
CAPITULAÇÃO: (Fato 1) Sociedade: artigo15 do Decreto-lei 9295/46, cc artigos 21, § 1º, 
e 27 da Resolução CFC 1370/11 e com artigos 6°, 23 e §§ 1º e 2º do artigo 24 da Resolução 
CFC 1.390/12. 
 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: (Fato 1) Manter em funcionamento a organização contábil 
sem averbação, neste CRCPR, da 4ª alteração contratual e seguintes (se houver). 
 
DECISÃO: Por unanimidade, foi aprovado o voto do (a) conselheiro (a) relator (a): pelo 
ARQUIVAMENTO do processo. 
 
RELATOR (A): OSVALDO DOS SANTOS 
 
ATA: Nº 2019/001335 
 
 

Curitiba, 15 de abril de 2019. 
 
 

Contador Marcos Sebastião Rigoni de Mello 
Presidente 


